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PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2017-PP 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 

1 – OBJETO 

 

1.1. Constitui o objeto deste Termo de Referencia a contratação de mão de obra para plantio de grama, nivelamento 

após plantio, colocação de traves e pintura das linhas do campo no Estádio Teófilo Olegário Furtado, sem o 

fornecimento de material, no Estádio Teófilo Olegário Furtado, conforme as especificações constantes em anexo 

ao Termo de Referencia do edital. 

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 

 

2.1. Os serviços solicitados de contratação de mão de obra para plantio de grama, nivelamento após plantio, colocação 

de traves e pintura das linhas do campo no Estádio Teófilo Olegário Furtado, sem fornecimento de material, no 

Estádio Teófilo Olegário Furtado, localizada a Av. Santa Catarina, Esquina com a Travessa 15 de Agosto, Bairro Bela 

Vista, Itaituba, suprirá a necessidade da Coordenadoria de Juventude, Cultura, Esporte e Lazer-COMJUCEL-

UNIDADE ADMNISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMDAS, visando à 

melhoria e o desenvolvimento do referido local, que se encontrava abandonado, sujo, cheio de mato, servindo de 

esconderijo para marginais e de berço para proliferação de inseto. 

 

2.2. Contudo, com os investimentos que receberá o Estádio Teófilo Olegário Furtado, o cenário será modificado e 

devolvido para a comunidade, em condições de ser utilizado nas atividades desportistas do local.    

 
2.3. Sem a contratação da mão de obra solicitada, o Fundo Municipal de Assistência Social do Municipio, não terá 

como executar os serviços de plantio de grama, nivelamento após plantio, colocação de traves e pintura das linhas do 

campo no Estádio Teófilo Olegário Furtado; ficando, desta forma, comprometido os serviços previstos para o local.  

 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

 

          VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 

1 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA 
PLANTIO DE GRAMA   8000,000 METRO QU 0,00 0,00 

 

Especificação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA PLANTIO DE 
8.000 METROS QAUADRADOS DE GRAMA, NIVELAMENTO 

APÓS PLANTIO, COLOCAÇÃO DE TRAVES E PINTURA DAS 
LINHAS DO COMPO, SEM FORNECIMENTO DE MATERIAL, 

NO ESTÁDIO TEOFILO OLEGARIO FURTADO, LOCALIZADO 
NA RUA SANTA CATARINA, ENTRE 15 DE AGOSTO E 

RODOVIA TRANSAMAZÔNICA. 

     

 
Valor total extenso: 

     
TToottaa ll   ::  0,00 

Valor total da proposta por extenso : 
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3. DA PRESTADOS DOS SERVIÇOS PELA CONTRATADA. 

 

3.1. Executar os serviços de mão de obra de plantio de grama, nivelamento após plantio, colocação de traves e pintura 

das linhas do campo no Estádio Teófilo Olegário Furtado, conforme as condições e solicitações dispostas neste Termo 

de Referencia e documentos complementares em anexo, na qualidade e quantidade especificadas, caso haja duvida, 

obter esclarecimento junto a contratante e, ainda: 

 

3.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, 

o serviço de mão de obra plantio de grama, nivelamento após plantio, colocação de traves e pintura das linhas do 

campo no Estádio Teófilo Olegário Furtado, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução dos serviços; 

 

3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços de mão de obra, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

3.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

 

3.5 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem prévia e expressa anuência da 

contratante; 

 

3.6 - Cumprir, satisfatoriamente e em consonância com as regras do edital de licitação resultante deste objeto e 

legislação vigente, a entrega do objeto adjudicado; 

 

3.7 - Executar o objeto da licitação de acordo com o prazo estabelecido, os quais serão recebidos pelo(s) servidor (es) 

a ser (em) designado (s) pela Administração; 

 

3.8 - Apresentar os documentos de cobrança, inclusive Nota(s) Fiscal (is) /Fatura(s), com descrição completa dos 

serviços executados. 

 

3.9. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer execução do contrato; 

 

3.10.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

3.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

3.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

 

4. DA CONTRATANTE: 

 

4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 

os termos de sua proposta; 

 

4.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do 

objeto, fixando prazo para que seja substituído, refeito ou corrigido; 

 



 

 

 

 

 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ITAITUBA 

 

4.3. Pagar à Contratada o valor resultante da execução dos serviços da mão de obra do plantio de grama, nivelamento 

após plantio, colocação de traves e pintura das linhas do campo no Estádio Teófilo Olegário Furtado, no prazo e 

condições estabelecidas neste termo de referencia do edital; 

 

4.4 - Designar, formalmente, um servidor para acompanhar, conferir, receber e fiscalizar a execução do objeto 

contratado, verificando a sua correspondência com as especificações prescritas no edital, atestando sua conformidade; 

 

4.5 - Atestar e receber o objeto de acordo com as condições e especificações estabelecidas no edital, termo de 

referencia, proposta de preços e contrato; 
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